
 
 Estado da Paraíba  

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

 
CNPJ: 08.732.174/0001-50 - Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159,  

Centro, CEP: 58175-000 – Cuité, Paraíba.  Fones: (83) 3372-2447 – (83) 3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br 

 

PORTARIA Nº 694/GAPRE, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.  

 

 

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO 

DE SERVIDOR E TOMA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições que lhe confere pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado em 14 de dezembro de 2020, 

solicitando afastamento de suas funções em virtude do falecimento de seu pai, 

 

Considerando a Certidão de Óbito certificando o falecimento do Senhor 

IZIDRO CARDOSO DA SILVA em 11 de dezembro de 2020, 

 

Considerando finalmente, despacho expedido pela Secretaria Municipal de 

Administração dispondo sobre a concessão do pedido por preencher os preceitos da 

Legislação Municipal,  

 

  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DAS VITÓRIAS 

SILVA SANTOS, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, afastamento por um período de 08 (oito) dias 

consecutivos, com início em 11 de dezembro de 2020 e término em 18 de dezembro de 

2020, em virtude do falecimento de seu pai, com base no Art. 98, inciso III, alínea “b”, 

da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992, que trata sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Cuité-PB.    

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro de 2020. 
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Prefeito 
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